
Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência

que  seja  encaminhado  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  MEIO  AMBIENTE  E

SUSTENTABILIDADE solicitação de estudo de viabilidade para  supressão da árvore que

está no canteiro central da Av. José Fonseca e Silva em frente ao n° 1328 no bairro Luizote de

Freitas.

JUSTIFICATIVA

Justifica-se  tal  solicitação,  em  atendimento  as  reivindicações  de  moradores  e

comerciantes, pois conforme foto acima a raiz da árvore está totalmente podre, sendo assim

pedimos urgência nesse pedido, pois a mesma corre grande risco de queda.

Câmara Municipal de Uberlândia, 01 de abril de 2024.

GILBERTO REZENDE
Vereador - CIDADANIA
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